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Ofício 453/2019 

Ibitinga, 20 de Março de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 

sobre a eliminação dos caramujos africanos, a fim de evitar a infestação desse molusco 

em nosso município. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  131/2019 (Requerimento n2  16/2019) sobre a eliminação dos caramujos africanos, a fim 

de evitar a infestação desse molusco em nosso município. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

rl 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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Ibitinga/SP, 15 de março de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. José 
Aparecido da Rocha 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Marco 
Antônio da Fonseca; 
Requerimento n° 16/2019 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, prestar as informações que seguem: 

Primeiramente, cumpre informar que a principal aliada tanto da 
população quanto do Poder Público no combate tanto da dengue, quanto dos escorpiões 
e até mesmo dos caramujos, é a informação. 

Deste modo, para o controle do caramujo africano, há a 
orientação da população, recomendando-se a coleta manual, com a utilização de luvas e 
sacolas plásticas, para evitar o contato da pele com o muco desses animais, recomenda-
se a aplicação de cal virgem sobre os caramujos e no terreno que estes se encontram, 
tendo em vista que o Cal combate não só o próprio caramujo mas também os ovos. 
Posteriormente, recomenda-se a eliminação de suas conchas por serem tais estruturas 
possíveis acumuladoras de água, sendo um criadouro em potencial para os ovos do 
Aedes aegypti. Além de tais informações básicas, outras secundárias são realizadas no 
momento do atendimento ao munícipe, tais como: 

— Os moluscos devem ser coletados sempre com uma proteção 
nas mãos, como luvas descartáveis e colocados em sacolas plásticas; 

— Não se deve usar veneno, sal ou outras substâncias que podem 
contaminar o ambiente e não afetam o molusco; somente o Cal Virgem vai matar tanto 
os ovos como o animal adulto; 

— O excesso de plantas, mato e entulho no quintal serve de 
criadouro para o caramujo. Assim, igualmente como as orientações dadas para o 
controle de escorpiões, a limpeza de terrenos e quintais é imprescindível para o controle 
do caramujo; 
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— Não tocar nos caramujos sem proteção; 

— Lavar as mãos com água e sabão, caso haja algum contato com 
o molusco; 

— Não transportá-los nem jogá-los vivos em terrenos baldios, 
ruas, matas, restingas, etc. tendo em vista a grande proliferação que tal atitude pode 
ocasionar. 

Ressaltamos que o SAMS, por meio do Departamento de 
Combate às Endemias está totalmente à disposição da população em geral para obtenção 
de maiores informações ou esclarecimento de dúvidas que ainda persistirem. 

Sem mais, na certeza de ter respondido a aos questionamentos 
realizados, elevo votos de estima e consideração. 

oberto Gonella Junior 
GESTOR EXECUTIVO DO SAMS 
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